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Introdução

As calçadas e passeios públicos foram pensados como espaços que visam garantir a segurança na locomoção, mobilidade e acessibilidade dos pedestres de uma 
cidade. Na grande maioria das cidades brasileiras, as calçadas são de reponsabilidade do proprietário do imóvel, que deveriam executá-la em observância às 
leis federais, estaduais e/ou municipais pertinentes (VELOSO, 2015), além de não depositarem material de nenhuma natureza, afim de não abstruir a passagem. 
No entanto, vê-se, cotidianamente, o direito dos pedestres de ir e vir em segurança, ameaçado, não apenas pela incorreta execução das calçadas e passeios 
públicos, mas também pelo acumulo de materiais e resíduos da construção civil. Esse é um dos problemas enfrentados nas grandes e pequenas cidades 
brasileiras. (FARIA, 2017)

Até mesmo o descarte incorreto de resíduos de construção, em pequenos volumes, quando abandonados clandestinamente em vias públicas ou lotes baldios, 
podem atrair outros resíduos sobre eles, como os domiciliares, e também se tornar um novo vetor de doenças, portanto, cabe ao poder público não apenas a 
ação da administração municipal, mas também a função legislar sobre o assunto, fiscalizar e multar quem utilizar práticas incorretas de descarte de resíduos 
sólidos urbanos. (FARIA, 2017)

Nesse contexto, o presente estudo teve como objetivo avaliar o conhecimento dos moradores do bairro Maracanã, no município de Montes Claros, Minas 
Gerais, sobre resíduos da construção civil e sua destinação correta e ainda a percepção da comunidade local sobre a inacessibilidade em calçadas do bairro, em 
decorrência desses resíduos e também de materiais de construção depositados irregularmente.

Material e métodos

Trata-se de um estudo transversal de abordagem quantitativa. A amostra pesquisada foi constituída por 77 moradores do bairro Maracanã da cidade de Montes 
Claros, Minas Gerais. Os entrevistados foram selecionados aleatoriamente pelos alunos e pesquisadores, extensionistas, do curso de Engenharia Civil da 
Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes), durante visitas ao bairro. O instrumento da pesquisa foi um questionário elaborado, composto por 10 
perguntas semi-estruturadas, sobre limpeza urbana e acesso em calçadas. Para análise dos dados utilizou-se o programa Excel 2013. Foram realizadas análises 
descritivas das variáveis investigadas e a produção de gráficos, para facilitar a compreensão dos dados levantados. 

Resultados

Verificou-se que 87% dos entrevistados alegaram que já haviam visto lotes vagos e/ou calçadas serem utilizado como depósito clandestino de resíduos da construção civil, fato que fere o pleno direito de ir e vir assegurado pelo Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, XV (BRASIL, 1988).
De acordo com o gráfico 1, observa-se que 79,2% já realizaram alguma obra em sua residência, desses, como é possível verificar no gráfico 1, 53,2% informou que o entulho gerado foi recolhido por carroceiros, 31,2% contratou empresas de caçambas, 1,3% disseram que ficou na calçada e 1% disse que o entulho foi recolhido por garis da prefeitura, 2,6% disse que foi recolhido por outros e 10,4% não souberam responder. Pode-se perceber que grande parte do entulho gerado é recolhida por carroceiros, no entanto, nesse presente estudo não foi possível diagnosticar se os mesmos dão a devida destinação para os resíduos por eles recolhidos, ou até mesmo se são licenciados pela Prefeitura Municipal de Montes Claros- MG.
Ainda sobre os entrevistados, 57,1% deles afirmaram nunca ter ouvido falar sobre os CASCOs (Centros de Apoio Simplificado para os Carroceiros) que são locais destinados aos carroceiros que atuam no município para receber os entulhos da construção civil por eles recolhidos. Quando questionados sobre as Usinas de Reciclagem de Entulho, 51,9% informaram que nunca tinham ouvido falar em reciclagem de resíduos da construção civil. 
A maioria dos entrevistados, 98,7%, afirmou que os entulhos da construção civil descartados incorretamente incentivam o descarte de outros lixos (como os domésticos e os eletroeletrônicos) que por sua vez atraem vetores de doenças, como escorpiões, baratas, cobras e mosquitos transmissores de doenças além de poluir a cidade.
Sobre os entulhos nas calçadas, 96,1% dos entrevistados alegam ser um problema para a passagem de pedestre, relatando que podem causar vários acidentes inclusive de trânsito, uma vez que, os pedestres tendem a desviar desses obstáculos passando pela rua. 
Também foi questionado aos moradores com que frequência é feita a limpeza das ruas e calçadas do seu bairro, 40,3% respondeu a limpeza é realizada semanalmente, 19,5 % mensalmente, 15,6 % anualmente, 3,9 % diariamente, 15,6% nunca ou raramente, 5,2 % não souberam responder. Possibilitando-nos observar a insatisfação dos moradores a respeito da limpeza realizada no bairro, já que houve uma incerteza quanto à frequência que a mesma ocorre.
Quando questionados se achavam correto o proprietário de uma obra armazenar materiais de construção (tijolos, areia e brita) nas ruas e calçadas, 88,3% disse que não concordava, pois desta forma a acessibilidade dos pedestres e portadores de alguma deficiência ficaria comprometida, já 11,7% dos entrevistados concordaram somente se o proprietário não tivesse espaço para armazenar o material dentro da obra. 
Para FARIA (2017), a alternativa mais correta é o dono da obra comprar pouco material, de cada vez, ou organizar melhor sua obra para que todo o material caiba na propriedade e nunca na calçada, como é feito nas capitais.

Considerações finais

Diante disso, conclui-se que, a falta de informações dos moradores e a pouca limpeza urbana no bairro levam as pessoas a descartarem os resíduos da construção civil de maneira inadequada, em lotes e/ou calçadas, o que gera vários problemas como a atração de vetores transmissores de doenças e podem ser ainda mais perigosos ao expor os pedestres a riscos de atropelamentos e outros inconvenientes por terem que desviar desses obstáculos passando pelas ruas. A calçada é parte da via pública e ela é destinada para o trânsito de pedestres e, portanto, qualquer coisa que impeça o pedestre de caminhar torna-se irregular. Algumas das pessoas entrevistadas afirmaram deixar o material de sua construção nas calçadas por não ter espaço na obra, mas de acordo com o Código de Transito Brasileiro (CTB) Art. 246 “Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circulação, à segurança de veículo e 
pedestres
, tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obstaculizar a via indevidamente é uma infração gravíssima, sujeito a multa que poderá ser agravada em até cinco vezes, conforme o risco a segurança, sendo que a penalidade será aplicada à pessoa física ou jurídica responsável pela obstrução, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via providenciar a sinalização de emergência, as expensas do responsável, ou, se possível, promover a desobstrução’’. Em caso de chuva muito forte, a enxurrada poderá levar parte de alguns materiais como areia, terra e outras partículas menores que poderá entupir bueiros e com isto gerar alagamentos, sem contar que a rua poderá ficar suja e escorregadia que também poderá elevar o risco de acidentes com pedestres e automóveis. Infelizmente, Montes Claros não tem Usinas de Reciclagem e os CASCOs, que poderiam ser opções de descarte correto dos resíduos da construção civil são pouco conhecidos pela população e deveriam ser disseminadas mais informações sobre as mesmas pelos órgãos responsáveis. Através do gráfico 1 pode-se  perceber que grande parte dos entulhos são recolhidos por carroceiros, mas no presente artigo não foi possível diagnosticar se esses carroceiros dão a destinação correta aos resíduos recolhidos, ou mesmo se são licenciados pela Prefeitura Municipal de Montes Claros, Minas Gerais.O primeiro passo para a resolução desse problema é conscientização dos moradores fazendo com que eles vejam que também são responsáveis por seus resíduos, de acordo com a Lei de Resíduos Sólidos nº. 12.305 e a resolução CONAMA nº. 307, buscando a maneira mais adequada e correta para o descarte e auxiliando na fiscalização pelas ruas de seu bairro e por toda a cidade.
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